
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

OFÍCIO Nº 256/2022 - PRES/DPL
Em 23 de agosto de 2022.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Através  do  presente,  encaminhamos  a  Vossa

Excelência o Projeto de Lei nº 83/2022  de iniciativa do Vereador Ricardo

Teixeira de Oliveira, aprovado por este Legislativo nas Sessões realizadas

nos dias 16 e 23 de agosto de 2022. 

Atenciosamente.
                                               

                                
CELSO NICÁCIO DA SILVA

Presidente

Excelentíssimo Senhor
HISSAM HUSSEIN DEHAINI
Prefeito Municipal
ARAUCÁRIA – PR



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

PROJETO DE LEI Nº 83/2022

Dispõe  sobre  a  implantação  de  adesivos  nos
veículos  de  transporte  público  para  indicar  a
localização  do  ponto  cego  aos  ciclistas  e
motociclistas.

Art. 1º Torna-se obrigatória a implantação de adesivos nos veículos
de transporte  público dentro  do  município  de  Araucária  para  apontar  de
modo claro e ostensivo o ponto cego aos ciclistas e motociclistas.

Art.  2º O  descumprimento  do  disposto  nesta  Lei  sujeitará  a
concessionária de serviço público às seguintes penalidades:

I - advertência, quando da primeira autuação da infração; e

II – multa, a partir da segunda autuação.

§1° A  multa  prevista  no  inciso  II  será  fixada  entre  R$500,00
(quinhentos reais) e R$1.000,00 (mil reais), a depender das circunstâncias
da infração.

§2° O  valor  da  multa  será  atualizado  pelo  Índice  de  Preços  ao
Consumidor Amplo (IPCA) ou por índice que venha substituí-lo.

Art.  3º As  despesas  decorrentes  da  aplicação  da  presente  Lei
correrão  por  conta  de  dotações  orçamentárias  próprias,  suplementadas
oportunamente se necessário, sendo consignadas nos orçamentos futuros.

Art. 4º Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo Municipal,
no que couber,  para que haja sua efetiva aplicação, inclusive quanto ao
modelo de adesivo utilizado.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 23 de agosto de 2022.

CELSO NICÁCIO DA SILVA
Presidente
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